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[bookmark: _Toc106268689]Capítulo 1: Disposições Preliminares
[bookmark: _Toc106268690]Título 1: Definições adicionais para a parte 4-A
O presente título prevê que:
Para efeitos da presente parte, entende-se por:
«agente autorizado», um agente na aceção do título 128; 
«bot», uma conta em linha automatizada, um programa de software ou um processo em que todas ou substancialmente todas as ações ou publicações da conta, programa ou processo não são resultantes de uma pessoa;
«desinformação», para efeitos da presente parte e da presente lei, qualquer informação eleitoral em linha falsa ou enganosa que: 
(a) pode causar danos públicos, e 
(b) [bookmark: _Hlk103716918]em virtude da natureza e do caráter do seu conteúdo, contexto ou qualquer outra circunstância pertinente dá origem à inferência de que foi criado ou disseminado a fim de enganar;
«período de campanha eleitoral»:
(a) o período (incluindo um período eleitoral) que possa ser prescrito de tempos em tempos e em relação a qualquer eleição ou referendo pela Comissão, com início numa data anterior a uma eleição ou referendo iminente e com fim no dia da votação no momento de encerramento das urnas, cujas datas serão fixadas numa comunicação publicada pela Comissão, da forma que esta considerar adequada, pelo menos, sete dias antes da data anterior,
(b) o período que começa três meses antes da última data em que é exigido por lei proceder a uma eleição e termina quando o período eleitoral terminar, ou
(c) se as alíneas a) e b) não forem aplicáveis, o período eleitoral;
«período eleitoral», na presente parte, o período de tempo que começa no dia da elaboração do despacho do dia de votação e termina no dia da votação no momento de encerramento das urnas;
«segmentação com base na parecença», a utilização de dados de um público em linha existente para identificar outras pessoas com características semelhantes ou que se dedicam a atividades semelhantes numa plataforma em linha;
«comportamento manipulativo ou não autêntico», quaisquer táticas, técnicas e procedimentos que:
(a) constituam utilização enganosa de funcionalidades ou serviços prestados pelas plataformas em linha, incluindo a conduta do utilizador que tem por objeto amplificar artificialmente o alcance ou apoio público percetível de determinados conteúdos,
(b) sejam suscetíveis de influenciar as informações visíveis para outros utilizadores de tal plataforma,
(c) em virtude da respetiva natureza e caráter, contexto ou qualquer outra circunstância pertinente, deem origem à inferência de que se destinam a divulgar, publicar ou aumentar a circulação de informações eleitorais falsas ou enganosas em linha, e
(d) pode causar danos públicos;
«microssegmentação», um método de segmentação que envolve a utilização de técnicas de análise de dados, ferramentas ou outros métodos para abordar, transmitir ou comunicar um anúncio político em linha adaptado a uma pessoa ou um grupo específico de pessoas ou para aumentar a circulação, o alcance ou a visibilidade de um anúncio político em linha;
«informação errónea», para efeitos da presente parte e da presente lei, qualquer informação sobre o processo eleitoral em linha falsa ou enganosa que possa causar danos públicos, independentemente de a informação ter sido ou não criada ou divulgada com conhecimento da sua natureza falsa ou enganosa ou com qualquer intenção de causar tais danos;
«informações eleitorais em linha»:
(a) qualquer informação sobre o processo eleitoral em linha, ou 
(b) qualquer conteúdo em linha relacionado com: 
i) um candidato numa eleição, 
ii) um partido político que tenha candidatos em eleições,
iii) questões que sejam relevantes para uma eleição, ou
iv) questões que sejam relevantes para um referendo;
«informações sobre o processo eleitoral em linha», os conteúdos em linha de natureza factual relacionados com a realização de eleições ou referendos, incluindo, entre outros, o registo de eleitores ou candidatos, os horários e locais de votação, as modalidades de votação postal, o sigilo da votação, a contagem de votos e qualquer outro conteúdo factual relacionado com a realização de uma eleição ou um referendo em particular ou com a realização de eleições ou referendos em geral;
«plataforma em linha», qualquer sítio Web, aplicação Web ou aplicação digital pública acessível ao público em geral ou a uma secção do público que:
(a) tenha, pelo menos, 100 000 utilizadores únicos mensais no Estado por um período não inferior a sete meses durante os 12 meses imediatamente anteriores à data de realização de um despacho do dia de votação, e
(b) apresenta qualquer conteúdo para fins políticos, incluindo, entre outros, anúncios políticos em linha;
«anúncio político em linha», tem a aceção que lhe é concedida na parte 4;
«fins políticos», tem a aceção que lhe é concedida no artigo 22.º, n.º 2, alínea aa), da Lei eleitoral de 1997;
«despacho do dia de votação», um despacho emitido pelo ministro a fim de estipular um dia para a realização de uma votação que:
(a) no caso de uma eleição do Dáil (Câmara dos Representantes), é realizada nos termos do artigo 96.º da Lei eleitoral de 1992,
(b) no caso de uma eleição europeia, é realizada nos termos do artigo 10.º da Lei de 1997,
(c) no caso de uma eleição local, é realizada nos termos do artigo 26.º da Lei da administração local de 2001,
(d) no caso de uma eleição presidencial, é realizada nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea c), da Lei das eleições presidenciais de 1993,
(e) no caso de um referendo, é realizada nos termos do artigo 10.º ou 12.º da Lei de 1994, ou
(f) no caso de uma eleição Seanad (Senado), é realizada nos termos do artigo 12.º da Lei eleitoral da Seanad (Membros da Universidade) de 1937 e do artigo 24.º da Lei eleitoral da Seanad (Membros do Painel) de 1947;
«danos públicos», qualquer ameaça grave à equidade ou integridade de uma eleição ou um referendo;
«sistema de recomendação», um sistema total ou parcialmente automatizado utilizado por uma plataforma em linha para sugerir na sua interface em linha informações específicas aos destinatários do serviço, incluindo em resultado de uma pesquisa iniciada pelo destinatário, ou que de outro modo determine a ordem relativa ou proeminência das informações apresentadas.
[bookmark: _Toc106268691]Título 2: Funções da Comissão no que diz respeito à informação eleitoral em linha e ao comportamento manipulador ou não autêntico
O presente título prevê que:
(1) Cabe à Comissão proteger a equidade e a integridade das eleições e dos referendos, em conformidade com a presente parte.
(2) Cabe à Comissão monitorizar, investigar e combater a difusão de:
(a) desinformação; e  
(b) informação errónea.
(3) Cabe à Comissão monitorizar, investigar e identificar comportamentos manipuladores ou não autênticos.
(4) Cabe à Comissão monitorizar, investigar e identificar as tendências em matéria de: 
(a) desinformação;
(b) informação errónea; e 
(c) comportamento manipulador ou não autêntico. 
(5) Cabe à Comissão promover a sensibilização do público para a desinformação, a informação errónea e o comportamento manipulador ou não autêntico e a Comissão pode criar, facilitar ou promover programas de educação ou informação no exercício de tal função. 
(6) A Comissão tem poderes para celebrar contratos e outros convénios com pessoas ou instituições no Estado ou noutro local.
[bookmark: _Toc99116947][bookmark: _Toc99122327][bookmark: _Toc99116948][bookmark: _Toc99122328][bookmark: _Toc99116949][bookmark: _Toc99122329][bookmark: _Toc99116950][bookmark: _Toc99122330][bookmark: _Toc99116951][bookmark: _Toc99122331][bookmark: _Toc99116952][bookmark: _Toc99122332][bookmark: _Toc99116953][bookmark: _Toc99122333][bookmark: _Toc99116954][bookmark: _Toc99122334][bookmark: _Toc99116955][bookmark: _Toc99122335][bookmark: _Toc97143726][bookmark: _Toc97143727][bookmark: _Toc97143728][bookmark: _Toc97143729][bookmark: _Toc97143730][bookmark: _Toc97143731][bookmark: _Toc97143732][bookmark: _Toc99116956][bookmark: _Toc99122336][bookmark: _Toc99116957][bookmark: _Toc99122337][bookmark: _Toc99116958][bookmark: _Toc99122338][bookmark: _Toc99116959][bookmark: _Toc99122339][bookmark: _Toc99116960][bookmark: _Toc99122340][bookmark: _Toc99116961][bookmark: _Toc99122341][bookmark: _Toc99116962][bookmark: _Toc99122342][bookmark: _Toc99116963][bookmark: _Toc99122343][bookmark: _Toc99116964][bookmark: _Toc99122344][bookmark: _Toc106268692][bookmark: _Toc97143735][bookmark: _Toc97143736][bookmark: _Toc97143737][bookmark: _Toc97143738][bookmark: _Toc97143739][bookmark: _Toc97143740][bookmark: _Toc97143741]Título 3: Criação e função do Conselho Consultivo
O presente título prevê que:
(1) A Comissão deve criar um conselho consultivo sobre a informação eleitoral em linha (doravante, «Conselho Consultivo») para prestar aconselhamento à Comissão. 
(2) O Conselho Consultivo deve, a pedido e, se for caso disso, oficiosamente, prestar aconselhamento à Comissão sobre: 
(a) a natureza e o efeito da desinformação e da informação errónea; e
(b) sempre que possível, a execução, por parte da Comissão, dos respetivos poderes ao abrigo da presente parte.
(3) O Conselho Consultivo deve ser composto por, no máximo, seis pessoas designadas pela Comissão com competências específicas de:
(a) processos eleitorais e de referendo no Estado;
(b) promoção da equidade e integridade nas eleições e nos referendos; e
(c) utilização das tecnologias da informação e divulgação em linha de informações no contexto de eleições e referendos. 
[bookmark: _Toc97143743][bookmark: _Toc97143744][bookmark: _Toc97143745][bookmark: _Toc97143746][bookmark: _Toc97143747][bookmark: _Toc106268693]Título 4: Criação e função do conselho de partes interessadas
O presente título prevê que:
(1) A Comissão deve criar um conselho de partes interessadas para prestar aconselhamento à Comissão sobre a preparação e utilização de códigos de conduta.
(2) O conselho de partes interessadas deve ser composto por, no máximo, 15 pessoas designadas pela Comissão para refletir os pontos de vista dos membros do Oireachtas (Parlamento), bem como os dos interesses dos meios de comunicação social de impressão, radiodifusão e em linha e dos partidos políticos individuais.


Capítulo 2: Obrigações impostas aos utilizadores de plataformas em linha e às plataformas em linha
[bookmark: _Toc106268694][Foi suprimido o título 5]

[bookmark: _Toc106268695]Título 6: Obrigação de prestação de informações à Comissão em plataformas em linha
O presente título prevê que:
(1) Sempre que, durante um período de campanha eleitoral, uma plataforma em linha considerar, com base nas informações de que tem conhecimento, incluindo através de uma notificação recebida num mecanismo de reclamações estabelecido ao abrigo do título 7, que os seus serviços podem estar a ser utilizados para fins de: 
(a) desinformação;
(b) informação errónea; ou 
(c) comportamento manipulador ou não autêntico,
a plataforma em linha deve notificar a Comissão de tal desinformação, informação errónea ou comportamento manipulador ou não autêntico sem demora injustificada. 
(2) Sem prejuízo do ponto 1, assim que possível no início de um período de campanha eleitoral, uma plataforma em linha com mais de 1 milhão de utilizadores únicos mensais no Estado deve preparar e transmitir à Comissão um relatório que descreva quaisquer riscos significativos para a equidade ou integridade de uma eleição ou um referendo decorrentes de desinformação, informação errónea ou comportamento manipulador ou não autêntico nos seus serviços.
(3) O relatório referido no ponto 2 deve incluir, no mínimo:
(a) informações relativas à prevalência de desinformação e informação errónea pertinentes no serviço prestados pela plataforma em linha, incluindo notificações recebidas no âmbito do título 7;
(b) informações relativas à prevalência de comportamento manipulador ou não autêntico no serviço prestados pela plataforma em linha, incluindo notificações recebidas no âmbito do título 7;
(c) informações relativas à prevalência de microssegmentação ou segmentação com base na parecença nos serviços prestados pela plataforma em linha; e
(d) informações relativas a quaisquer riscos decorrentes do funcionamento de qualquer sistema de recomendação utilizado pela plataforma em linha para distribuir e promover conteúdos. 
(4) As informações contidas no relatório referido no ponto 2 devem incluir resumos não técnicos das matérias referidas no ponto 3, alíneas a) a d).
(5) A Comissão deve monitorizar o cumprimento dos requisitos do presente título por parte das plataformas em linha. 
[bookmark: _Toc106268696]Título 7: Obrigação da plataforma em linha de criar um mecanismo de notificação
O presente título prevê que:
(1) As plataformas em linha devem criar mecanismos que permitam que qualquer pessoa ou entidade as notifiquem da presença, nas plataformas, de informações que a pessoa ou entidade considere serem:
(a) desinformação; ou
(b) informação errónea.
(2) As plataformas em linha devem criar mecanismos que permitam que qualquer pessoa ou entidade as notifiquem da presença, no seu serviço, de atividades ou comportamentos específicos no que diz respeito a informações eleitorais em linha que a pessoa ou entidade considere constituir um comportamento manipulador ou não autêntico.
(3) Os mecanismos previstos nos pontos 1 e 2 devem ser de fácil acesso e de fácil utilização e devem permitir a apresentação de notificações exclusivamente por via eletrónica.
(4) As plataformas em linha devem avaliar, processar e determinar a validade das preocupações suscitadas pelos avisos recebidos nos termos do ponto 1 ou 2 sem demora injustificada. 
(5) As plataformas em linha devem manter um registo de todas as notificações recebidas nos termos do ponto 1 ou 2 e dos resultados do processo de tomada de decisões referido no ponto 4 durante um período de dois anos a contar do termo do período eleitoral em causa. 
(6) As plataformas em linha devem colocar à disposição da Comissão o registo referido no ponto 5, para efeitos de inspeção, mediante aviso prévio razoável.
[bookmark: _Toc106268697]Capítulo 3: Competências da Comissão
[bookmark: _Toc106268698]Título 8: Monitorização da informação eleitoral em linha por parte da Comissão e investigações relacionadas com a mesma
O presente título prevê que:
(1) Para efeitos do exercício das suas funções ao abrigo da presente parte, a Comissão pode monitorizar as informações eleitorais em linha.
(2) Sempre que a Comissão tiver motivos para acreditar que determinadas informações eleitorais em linha podem:
(a) constituir desinformação; 
(b) constituir informação errónea; ou 
(c) envolver comportamentos manipuladores ou não autênticos, incluindo a utilização de bots não revelados, 
a Comissão pode examinar, investigar ou designar um agente autorizado para examinar ou investigar qualquer questão desta natureza. 
(3) A Comissão pode efetuar as investigações que considere adequadas ou instruir um agente autorizado a efetuar tais investigações e a Comissão, ou um agente autorizado, pode exigir a qualquer pessoa que preste sem demora qualquer informação, documento ou coisa na posse dessa pessoa que a Comissão ou o agente autorizado possam requerer para efeitos de uma investigação.  
(4) Todos os poderes de investigação dos agentes autorizados exercidos ao abrigo da parte 4 no que diz respeito aos anúncios políticos em linha ou outros devem ser exercidos mutatis mutandis e no que diz respeito às funções da Comissão ao abrigo da presente parte, de forma semelhante no que diz respeito a informações eleitorais falsas [ou enganosas] em linha e a comportamentos manipuladores ou não autênticos. 

(5) Sempre que um agente autorizado apresente à Comissão um relatório relativo a informações eleitorais falsas [ou enganosas] em linha ou a comportamentos manipuladores ou não autênticos nos termos do ponto 5, a Comissão deve ter em consideração tal relatório, quaisquer observações apresentadas e quaisquer recomendações do agente autorizado ou do membro do pessoal da Comissão que lhe tenham sido apresentadas.

(6) A Comissão pode, conforme considerar adequado, convidar qualquer pessoa que, na opinião do agente autorizado ou do membro do pessoal da Comissão, apresente motivos razoáveis para se presumir que possa estar a violar, possa ter violado ou tenha violado as respetivas obrigações nos termos da presente parte de apresentar novas observações por escrito à Comissão dentro do prazo por esta especificado em relação ao parecer e ao relatório apresentado à Comissão pelo agente autorizado ou membro do pessoal. 

(7) Na sequência da análise do relatório e das recomendações formuladas pelo agente autorizado nos termos do ponto 5 ou pelo membro do pessoal da Comissão, bem como quaisquer outras observações ao abrigo do ponto 6, a Comissão pode: 

(a) não tomar medidas adicionais; 
(b) se considerar que uma infração foi cometida ou está a ser cometida, exercer qualquer um dos poderes disponíveis no âmbito do título 10 no que concerne a qualquer pessoa que a Comissão considere que viola ou violou os requisitos da presente parte; 
(c) publicar o relatório da investigação; ou 
(d) se considerar que uma infração foi cometida ou está a ser cometida, intentar uma ação penal por qualquer infração que possa ter sido cometida em conformidade com os títulos 24, 25 e 26.

[bookmark: _Toc106268699]Título 8-A: Delegação dos poderes da Comissão ao diretor executivo [ou a outro membro da Comissão][footnoteRef:1] [1:  Nota: as disposições do presente título são adaptadas do artigo 154.º da Lei da administração local de 2001 (na redação que lhe foi dada).] 

O presente título prevê que:
(1) A Comissão pode, mediante despacho, delegar o exercício dos seus poderes ao abrigo do título 10 que a Comissão considere adequado ao diretor executivo da Comissão [ou a outro membro da Comissão] e o diretor executivo [ou outro membro da Comissão] deve desempenhar as funções adequadas aos poderes delegados e, para o efeito, atuar em nome da Comissão.

(2) Sempre que é efetuada uma delegação de poderes nos termos do ponto 2:

a) 	o diretor executivo da Comissão [ou outro membro da Comissão] deve exercer os poderes delegados sob a direção e o controlo gerais da Comissão;

b) 	o diretor executivo da Comissão [ou outro membro da Comissão] deve exercer os poderes delegados em conformidade com as limitações (se houver) especificadas na delegação no que concerne ao período ou à medida em que exerce tal poder;

c) 	uma disposição constante na presente ou qualquer outra promulgação, ou ao abrigo das mesmas, que confira poderes à Comissão ou regulamente a forma como qualquer poder deve ser exercido deve, se e na medida em que tal seja aplicável ao poder delegado, produzir efeitos, para efeitos do exercício do poder pelo diretor executivo [ou outro membro da Comissão], mediante a substituição do diretor executivo da Comissão [ou de outro membro da Comissão] pela Comissão e todas as referidas disposições devem ser lidas em conformidade.
(3) Sempre que um poder for delegado ao abrigo do presente título, o poder deve continuar a ser conferido à Comissão, mas deve ser conferido simultaneamente ao diretor executivo da Comissão [ou outro membro da Comissão] ao qual é delegado e de modo a poder ser exercido pela Comissão ou pelo diretor executivo da Comissão [ou por outro membro da Comissão].

(4) A Comissão pode, mediante despacho, alterar ou revogar uma delegação efetuada no âmbito do presente título.

(5) A Comissão pode, a qualquer momento, disponibilizar quaisquer materiais ou informações resultantes de uma investigação no âmbito do título 8, incluindo qualquer relatório elaborado por um agente autorizado, ao diretor executivo da Comissão [ou a outro membro da Comissão] e deve fazê-lo sempre que considerar que as informações podem ser necessárias para permitir o exercício adequado de qualquer poder ao abrigo do título 10 que tenha sido conferido ao diretor executivo da Comissão [ou outro membro da Comissão] nos termos do presente título.

(6) Qualquer defeito numa delegação ao abrigo do presente título ou a ausência de uma delegação relativamente a um poder exercido pelo diretor executivo da Comissão [ou por outro membro da Comissão] que atua de boa-fé em nome da Comissão não inviabiliza, por si só, qualquer exercício de poderes ao abrigo do título 10 por parte do direto executivo da Comissão [ou por outro membro da Comissão].
[bookmark: _Toc98764333][bookmark: _Toc98764375][bookmark: _Toc98767793][bookmark: _Toc99116967][bookmark: _Toc99122347][bookmark: _Toc97143749][bookmark: _Toc97143751][bookmark: _Toc97143752][bookmark: _Toc97143753][bookmark: _Toc97143754][bookmark: _Toc97143755][bookmark: _Toc106268700]Título 9: Requisitos para o exercício dos poderes da Comissão ao abrigo da presente parte 
(1) A Comissão deve apenas exercer os seus poderes no âmbito do título 10 se considerar que é do interesse público fazê-lo, tendo em conta todas as circunstâncias, incluindo os direitos de qualquer pessoa que a Comissão saiba que pode ser afetada pelo exercício dos referidos poderes.
(2) Sem prejuízo do disposto no ponto 1, a Comissão deve, ao ponderar a utilização dos poderes previstos no título 10, ter em consideração as seguintes questões:
(a) o direito constitucional à liberdade de expressão;
(b) o direito constitucional à liberdade de associação;
(c) o direito constitucional de participar nos assuntos públicos; e
(d) A obrigação constitucional do Estado de defender e garantir a equidade e integridade das eleições e dos referendos.
(3) Além disso, ao ponderar o exercício dos poderes previstos no título 10, a Comissão deve ter em consideração as seguintes questões: 
(a) a necessidade de assegurar a utilização económica e eficiente dos recursos da Comissão;
(b) a materialidade da ameaça em causa, no que diz respeito à integridade global e à equidade da eleição ou do referendo;
(c) quaisquer orientações publicadas no ponto 3 do presente título.
(4) A Comissão deve estabelecer orientações para informar o exercício adequado dos poderes da Comissão ao abrigo da presente parte pela Comissão ou, caso tenha sido emitido um despacho de delegação ao abrigo do título 8-A, pelo diretor executivo da Comissão [ou por outro membro da Comissão]. As referidas orientações podem incluir:
(a) medidas destinadas a assegurar que o exercício dos poderes da Comissão seja transparente para o público e em conformidade com as práticas recomendadas internacionais;
(b) medidas destinadas a orientar a avaliação da materialidade efetuada pela Comissão para efeitos do exercício dos seus poderes ao abrigo do presente título ou de qualquer outro. 
(5) Qualquer aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10 deve: 
(a) incluir uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que a emissão de tal aviso ou despacho é adequada;
(b) especificar a data e a hora até às quais a pessoa a quem o aviso ou o despacho é dirigido deve cumprir o referido aviso ou despacho;
(c) especificar a data e a hora até às quais a pessoa a quem o aviso ou o despacho é dirigido deve confirmar à Comissão que o aviso ou o despacho foi cumprido;
(d) indicar que a pessoa a quem o aviso ou despacho é dirigido pode recorrer do aviso ou despacho nos termos do título 15 e que o referido recurso deve ser feito através do portal no sítio Web da Comissão no prazo de sete dias a contar da data de emissão do aviso ou despacho;
(e) indicar que, se tal recurso não for interposto em conformidade com o título 15, o aviso ou despacho será considerado como não contestado; 
(f) declarar que o incumprimento de um aviso ou despacho pode resultar na aplicação de uma coima; e
(g) declarar que é uma infração não cumprir um aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10.
(6) Para evitar qualquer dúvida, a Comissão pode determinar que é adequado, tendo em conta todas as circunstâncias, emitir mais do que um aviso ou despacho relativamente aos mesmos conteúdos ou comportamentos em linha. 
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[bookmark: _Toc106268702]Título 10(i): Poder de emissão de um aviso de retirada
O presente título prevê que:
(1) Sempre que:
(a) durante o período de campanha eleitoral, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação eleitoral em linha constitui desinformação; ou
(b) a qualquer momento, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação sobre o processo eleitoral em linha constitui informação errónea; 
e a Comissão considerar que a emissão de tal aviso é necessária para proteger a equidade ou integridade da eleição ou do referendo, a Comissão pode emitir um aviso de retirada que exija que qualquer pessoa singular ou coletiva, incluindo qualquer operador ou anfitrião de qualquer plataforma em linha, remova, num prazo determinado, o conteúdo referido no aviso de retirada.
(2) Um aviso ao abrigo do presente título deve:
(a) incluir uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que as condições previstas no ponto 1 foram cumpridas;
(b) incluir a localização exata em linha das informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b), e, se necessário, quaisquer dados adicionais que permitam a identificação das informações;
(c) conter uma declaração prescrita pela Comissão relativamente às informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b);
(d) informar o destinatário de que deve apresentar a declaração referida na alínea c) na localização em linha referida na alínea b); 
(e) informar o destinatário do direito de interpor recurso do aviso ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(3) A declaração referida no ponto 3, alínea c), deve indicar claramente: 
(a) que se trata de uma declaração prescrita que deve ser publicada em conformidade com um aviso de retirada emitido pela Comissão, nos termos do qual a Comissão exige a remoção de determinados conteúdos visíveis na localização em linha em causa nos termos do presente título;
(b) que a medida foi tomada uma vez que o conteúdo anteriormente publicado na localização constituía desinformação ou informação errónea;
(c) uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique a necessidade de exigir a remoção das informações a fim de proteger a equidade ou integridade da eleição ou do referendo, conforme aplicável; e
(d) que qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo aviso pode interpor recurso do mesmo ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
[bookmark: _Toc97143779][bookmark: _Toc106268703]Título 10(ii): Poder de emissão de um aviso de correção
O presente título prevê que:
(1) Sempre que:
(a) durante o período de campanha eleitoral, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação eleitoral em linha constitui desinformação; ou
(b) a qualquer momento, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação sobre o processo eleitoral em linha constitui informação errónea, 
e a Comissão considerar que a emissão de tal aviso é necessária para proteger a equidade ou integridade da eleição ou do referendo, é possível emitir um aviso de correção que exija que qualquer pessoa singular ou coletiva a quem tal aviso esteja dirigido, incluindo qualquer operador ou anfitrião de uma plataforma em linha, comunique a todos os utilizadores finais uma declaração prescrita pela Comissão no âmbito do presente título.
(2) Um aviso ao abrigo do presente título deve:
(a) [bookmark: _Hlk103674927]incluir uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que as condições previstas no ponto 1 foram cumpridas;
(b) incluir a localização exata em linha das informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b), e, se necessário, quaisquer dados adicionais que permitam a identificação das informações;
(c) conter uma declaração prescrita pela Comissão relativamente às informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b);
(d) informar o destinatário de que deve apresentar a declaração referida na alínea c) na localização em linha referida na alínea b); 
(e) informar o destinatário do direito de interpor recurso do aviso ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(3) A declaração referida no ponto 3, alínea c), deve indicar claramente:
(a) que se trata de uma declaração prescrita que deve ser publicada em conformidade com um aviso de correção emitido pela Comissão nos termos do qual a Comissão exige a correção de determinados conteúdos visíveis na localização em linha em causa nos termos do presente título;
(b) que a medida foi tomada uma vez que o conteúdo na localização em linha constituía desinformação ou informação errónea;
(c) uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique a adequação, em todas as circunstâncias, da emissão de um aviso de correção; e
(d) que qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo aviso pode interpor recurso do mesmo ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(4) A declaração referida no ponto 3, alínea c), pode igualmente conter um ou todos os seguintes elementos:
(a) uma declaração que indique em que aspetos o conteúdo é falso ou enganoso;
(b) ma declaração com a informação correta; e
(c) as informações ou declarações complementares que a Comissão considere adequadas tendo em conta todas as circunstâncias. 
[bookmark: _Toc106268704]Título 10(iii): Poder de emissão de um despacho relativo à rotulagem
O presente título prevê que:
(1) Sempre que:
(a) durante o período de campanha eleitoral, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação eleitoral em linha constitui desinformação; ou
(b) a qualquer momento, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, que qualquer informação sobre o processo eleitoral em linha constitui informação errónea, 
e a Comissão considerar que a emissão de tal despacho é adequada em todas as circunstâncias, é possível, na pendência de uma nova investigação por parte da Comissão, emitir um despacho relativo à rotulagem que exija à plataforma em linha que declare que o conteúdo em causa está atualmente a ser investigado pela Comissão nos termos da presente parte, a fim de determinar se constitui ou não desinformação ou informação errónea. 
(2) Um despacho abrigo do presente título deve:
(a) incluir uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que as condições previstas no ponto 1 foram cumpridas;
(b) incluir a localização exata em linha das informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b), e, se necessário, quaisquer dados adicionais que permitam a identificação das informações;
(c) conter uma declaração prescrita pela Comissão relativamente às informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b);
(d) informar o destinatário de que deve apresentar a declaração referida na alínea c) na localização em linha referida na alínea b); 
(e) informar o destinatário do direito de interpor recurso do despacho ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(3) A declaração referida no ponto 3, alínea c), deve indicar claramente: 
(a) que se trata de uma declaração que deve ser publicada nos termos de um despacho relativo à rotulagem emitido pela Comissão no âmbito do presente título, sempre que se considere que a declaração em causa pode conter desinformação ou informação errónea;
(b) que a emissão do despacho não implica a determinação de que o seu conteúdo constitui desinformação ou informação errónea; 
(c) uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que as condições previstas no ponto 1 foram cumpridas;
(d) que será determinado se o conteúdo constitui desinformação ou informação errónea, na pendência de uma nova investigação; e
(e)  que qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo despacho pode interpor recurso do mesmo ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(4) O despacho pode igualmente conter as declarações ou informações complementares que a Comissão considere adequadas tendo em conta todas as circunstâncias.
(5) A Comissão deve proceder à determinação referida no ponto 3, alínea d), o mais rapidamente possível e, posteriormente:
(a) deve indicar a pessoa a quem o despacho relativo à rotulagem foi dirigido, informando-a de que o despacho relativo à rotulagem foi revogado; ou 
(b) pode exercer qualquer outro poder que considere necessário. 
(6) Caso a Comissão forneça as orientações referidas no ponto 6, alínea a), a declaração prescrita referida no ponto 3 será revogada. 
[bookmark: _Toc106268705]Título 10(iv): Poder de emissão de um despacho relativo ao bloqueio de acesso
O presente título prevê que:
(1) Sempre que:
(a) durante o período de campanha eleitoral, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, no que concerne a uma localização em linha previamente identificada, que qualquer informação eleitoral em linha constitui desinformação; ou
(b) em qualquer momento, durante o período eleitoral [ou período de campanha eleitoral] ou outro, a Comissão considerar, com base nas informações disponíveis, quer obtidas através da respetiva monitorização das informações eleitorais em linha, quer disponibilizadas por qualquer outra pessoa ou de outra forma, no que concerne a uma localização em linha previamente identificada, que qualquer informação eleitoral em linha constitui informação errónea,
e a Comissão considerar que a emissão de tal despacho é necessária para proteger a equidade ou integridade da eleição ou do referendo, é possível emitir um despacho relativo ao bloqueio de acesso que exija que qualquer operador ou anfitrião de uma plataforma em linha tome medidas razoáveis para desativar o acesso dos utilizadores finais à localização em linha.
(2) Para efeitos do presente título, entende-se por «localização em linha previamente identificada», uma localização em linha na qual duas ou mais partes diferentes de conteúdo em linha anteriores foram objeto de avisos ao abrigo do presente título no mesmo período eleitoral, considerando-se que o período eleitoral é o mesmo que o período eleitoral relativamente ao qual se propõe o despacho relativo ao bloqueio de acesso.
(3) Um despacho abrigo do presente título deve:
(a) incluir uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que as condições previstas no ponto 1 foram cumpridas;
(b) incluir a localização em linha específica previamente identificada, no caso das informações eleitorais em linha referidas no ponto 1, alínea a) ou b);
(c) conter uma declaração prescrita pela Comissão relativamente à localização em linha previamente identificada;
(d) informar o destinatário de que deve apresentar a declaração referida na alínea c) na localização em linha previamente identificada referido na alínea b); 
(e) informar o destinatário do direito de interpor recurso do despacho ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(4) A declaração referida no ponto 3, alínea c), deve indicar claramente: 
(a) que foi emitido um despacho relativo ao bloqueio de acesso nos termos do presente título;
(b) um resumo dos motivos que levaram à emissão do despacho por parte da Comissão; e 
(c) quaisquer informações complementares que possam ser prescritas nas orientações ou consideradas necessárias ou adequadas pela Comissão em todas as circunstâncias.
(5) O despacho pode igualmente conter as declarações ou informações complementares que a Comissão considere adequadas tendo em conta todas as circunstâncias.
[bookmark: _Toc106268706]Título 10(v): Poderes de regulação de comportamento manipulador ou não autêntico, incluindo atividade de «bot» não revelada
O presente título prevê que: 
(1) Se, durante o período de campanha eleitoral, a Comissão considerar que:
(a) ocorreu, ou está a ocorrer, atividade de bot que constitui um comportamento manipulador ou não autêntico ou foi utilizado, ou está a ser utilizado, um bot não revelado em violação do título 24; e
(b) a emissão de um aviso ao abrigo do presente subtítulo é necessária para proteger a equidade ou a integridade de uma eleição ou de um referendo,
a Comissão pode emitir um aviso que exija que qualquer operador ou anfitrião de qualquer plataforma em linha publique uma declaração a informar todos os utilizadores finais afetados do comportamento manipulador ou não autêntico ou da utilização de um bot não divulgado que esteja em violação do título 24;
(2) A declaração referida no ponto 1 deve indicar claramente: 
(a) que a Comissão, nos termos do presente título, emitiu um aviso a identificar a atividade de bot que constitui um comportamento manipulador ou não autêntico;
(b) que esta medida foi tomada uma vez que a atividade de bot ameaçou a equidade ou integridade de uma eleição ou um referendo futuro;
(c) uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que é adequado exigir a rotulagem da atividade em todas as circunstâncias; e
(d) que qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo aviso pode interpor recurso do mesmo ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
(3) Se, durante o período eleitoral, a Comissão considerar que:
(a) ocorreu um comportamento manipulador ou não autêntico (incluindo quando tal comportamento envolva a utilização de bots); e
(b) a emissão de um aviso ao abrigo do presente subtítulo é necessária para proteger a equidade ou a integridade de uma eleição ou de um referendo, 
a Comissão pode emitir um aviso que exija que qualquer operador ou anfitrião de uma plataforma em linha tome medidas razoáveis para remover ou impedir tal comportamento.
(4) Um aviso nos termos do ponto 3 deve indicar claramente que:
(a) a Comissão, nos termos do presente título, emitiu um aviso a exigir a cessação do comportamento em questão uma vez que este foi identificado como comportamento manipulativo ou não autêntico;
(b) esta medida foi tomada pela Comissão uma vez que a atividade identificada ameaçou a equidade ou a integridade de uma eleição ou um referendo futuro; e
(c) uma exposição de motivos do parecer da Comissão que indique que é adequado exigir a remoção das informações; e
(d) que qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo aviso pode interpor recurso do mesmo ao abrigo do título 15 no prazo de cinco dias.
[bookmark: _Toc99549912][bookmark: _Toc99550661][bookmark: _Toc97143784][bookmark: _Toc106268707][Foi suprimido o título 11]
[bookmark: _Toc106268708]Título 12: Requerimento ao tribunal de um despacho relativo à conformidade com um aviso ou despacho
O presente título prevê que:
(1) A Comissão pode requerer ao Supremo Tribunal a emissão de um despacho relativo à conformidade com um aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10.
(2) Tal requerimento deve ser apresentado mediante notificação à pessoa a quem a Comissão tenha comunicado o aviso ou despacho. 
[bookmark: _Toc106268709]Título 13: Poder de emissão de avisos ao público sobre atividades que possam interferir com a equidade ou integridade de uma eleição ou um referendo
O presente título prevê que:
(1) A Comissão pode comunicar com o público ou com qualquer grupo do público em relação a informações eleitorais falsas [ou enganosas] em linha, informações sobre o processo eleitoral falsas [ou enganosas] ou a utilização de comportamentos manipuladores ou não autênticos sempre que considere tal comunicação adequada para promover as suas funções educativas ou outras.
(2) A Comissão pode igualmente emitir advertências ao público, sempre que considere que existe uma tal ameaça à equidade ou integridade de uma eleição ou um referendo que torne necessário chamar a atenção para a referida ameaça. A referida comunicação pode, entre outros, especificar a natureza, a origem e a gravidade da ameaça observada, bem como quaisquer medidas que a Comissão se proponha a tomar ou considerar e quaisquer recomendações de ação do público ou de outras pessoas no que concerne à ameaça. 
[bookmark: _Toc106268710]Título 14: Mecanismo para o público comunicar suspeitas de desinformação, informação errónea e comportamento manipulador ou não autêntico
O presente título prevê que:
A Comissão pode fornecer um mecanismo de comunicação direta no seu próprio sítio Web que permita aos membros do público comunicar:
(a) casos suspeitos de desinformação durante o período eleitoral [ou período de campanha eleitoral];
(b) casos suspeitos de informação errónea a qualquer momento; ou 
(c) casos suspeitos de comportamento manipulador ou não autêntico, incluindo a utilização de bots não revelados, durante o período eleitoral [ou período de campanha eleitoral].
[bookmark: _Toc106268711]Capítulo 4: Direitos processuais
[bookmark: _Toc106268712]Título 15: Direito de recorrer de um aviso ou despacho
O presente título prevê que:
(1) a) Pode ser interposto recurso a uma câmara de recurso da Comissão relativamente a qualquer aviso ou despacho comunicado nos termos do título 10, o mais tardar, três dias a contar da data em que o aviso ou despacho foi comunicado, mas a interposição de um recurso não afeta, na pendência do resultado do recurso, o funcionamento do aviso ou despacho, salvo se, tendo em conta a existência de circunstâncias excecionais, a câmara de recurso decidir de outra forma;
b) Um recurso nos termos da alínea a) pode ser interposto por qualquer pessoa singular ou coletiva diretamente afetada pelo aviso ou despacho, incluindo uma plataforma em linha;
c) Nenhum recurso será aceite a menos que tenha sido apresentado por uma pessoa singular (em próprio nome ou em nome de uma pessoa coletiva nomeada), e tal pessoa singular deve fornecer o seu número PPS («Personal Public Service», Serviço Público Pessoal), número de telefone de contacto e cumprir os requisitos que possam ser prescritos para garantir a boa-fé do requerente, conforme especificado pela Comissão.
(2) Um recurso nos termos do ponto 1: 
a) deve ser elaborado por escrito, através de um portal disponibilizado no sítio Web da Comissão para o efeito;
b) deve indicar todos os fundamentos invocados no recurso interposto e deve fornecer à câmara de recurso todos os documentos e elementos de prova destinados a sustentar tais fundamentos; e 
c) devem ser dirigidas à presidência da câmara de recurso e entregues ou enviadas de modo a chegarem à mesma dentro do prazo especificado no ponto 1. 
(3) Uma câmara de recurso será composta por um ou mais membros da Comissão e deve ser independente do decisor inicial.
(4) A câmara de recurso deve determinar um recurso sem uma audiência, a menos que, tendo em conta as circunstâncias específicas do recurso, considere que é necessário realizar uma audiência para determinar correta e equitativamente o recurso. 
(5) A Comissão pode estabelecer as regras e os procedimentos em relação à condução dos recursos e das audiências que considere adequados e publicar tais regras e procedimentos num sítio Web mantido pela Comissão ou em seu nome. 

(6) O presidente da câmara de recurso deve dispor de poder discricionário quanto à realização de uma audiência ao abrigo da presente secção e deve realizar a audiência ou assegurar que a audição é realizada de forma rápida e sem formalidades indevidas. 

(7) A câmara de recurso, ao determinar um recurso ao abrigo da presente secção: 

a) deve analisar os fundamentos invocados no recurso nos termos do ponto 2, alínea b);

b) deve ter em conta o aviso ou despacho e quaisquer outras informações relacionadas com o aviso de despacho que, na opinião da câmara de recurso, possam ser relevantes para a sua determinação; e 

c) pode, sempre que o considere necessário ou oportuno para a determinação justa e correta do recurso, ter em conta tais observações, documentos ou elementos de prova não constantes do aviso ou despacho que considere adequados. 

(8) Ao determinar um recurso ao abrigo da presente secção, a câmara de recurso pode, se considerar que é razoável: 

a) corroborar o aviso ou despacho; 

b) alterar o aviso ou despacho nos termos que considerar adequados; ou 

c) revogar o aviso ou despacho. 

(9) Se, durante o recurso, a câmara de recurso alterar o aviso ou despacho, este entra imediatamente em vigor após a determinação do recurso. 

(10) A câmara de recurso pode, a fim de assegurar a determinação eficiente, justa e atempada de um recurso, especificar os procedimentos relativos à conduta do recurso.

(11) A câmara de recurso pode solicitar informações por escrito a qualquer pessoa dentro do prazo especificado no pedido, conforme razoavelmente exigido para efeitos do desempenho das suas funções ao abrigo da presente secção.


(12) É considerado uma infração interpor recurso em nome de outra pessoa ou em nome falso, ou em nome de uma sociedade sem o consentimento dos administradores da sociedade em causa (ou conforme previsto na constituição da sociedade).
(13) O recurso deve ser ouvido e determinado logo que possível.

[bookmark: _Toc106268713]Título 15-A: Controlo jurisdicional 
	O presente título prevê que:
1)	Nenhuma disposição da presente parte deve ser interpretada como limitativa do direito de uma pessoa afetada por uma decisão da Comissão de recorrer ao Supremo Tribunal a fim de obter a reparação por meio de um controlo jurisdicional.
[bookmark: _Toc106268714]Capítulo 5: Códigos de conduta
[bookmark: _Toc106268715]Título 16: Promulgação de códigos de conduta
O presente título prevê que:
(1) A Comissão pode publicar um ou mais códigos de conduta relativos às informações eleitorais em linha ou às informações sobre o processo eleitoral em linha.
(2) Um código referido no ponto 1 pode ser endereçado a alguns ou a todos: plataformas em linha, candidatos, partidos e/ou terceiros. 
(3) Antes da publicação de um código de conduta referido no ponto 1, a Comissão pode consultar o Conselho Consultivo, o conselho de partes interessadas e/ou qualquer outro grupo convocado pela Comissão para o efeito.
(4) Um código de conduta publicado nos termos do ponto 1 que diga respeito a informações eleitorais em linha que não as informações sobre o processo eleitoral em linha apenas produz efeitos durante um período eleitoral.
(5) A Comissão pode determinar se um código de conduta se trata de um código de conduta facultativo ou obrigatório.
(6) Ao publicar um código de conduta nos termos do ponto 1, a Comissão terá em conta os seguintes princípios e políticas:
(a) A necessidade de proteger os valores democráticos na sociedade;
(b) O interesse público em ter um eleitorado bem-informado;
(c) A ameaça que a desinformação e informação errónea representam para os valores democráticos;
(d) O direito à liberdade de expressão;
(e) O direito à liberdade de reunião;
(f) [inserir outros princípios e políticas conforme adequado]
[bookmark: _Toc106268716]Capítulo 6: Cooperação com outros organismos públicos
[bookmark: _Toc106268717]Título 17: Comissão para consulta de outras autoridades competentes
O presente título prevê que:
(1) Durante o período eleitoral, a Comissão deve, se for caso disso, consultar e ter em conta as informações recebidas:
(a) da Comissão de proteção de dados;
(b) da Garda Síochána (polícia irlandesa); 
(c) da Comissão de segurança em linha; e 
(d) do ministro da Comunicação, na qualidade de autoridade competente ao abrigo dos Regulamentos da União Europeia de 2018 (Medidas para um Alto Nível Comum de Segurança das Redes e dos Sistemas de Informação) (SI 360/2018).
(2) Sempre que, durante um período eleitoral [ou período de campanha eleitoral] ou no prazo de seis meses a contar de um período eleitoral antecipado:
(a) a Comissão de proteção de dados;
(b) da Garda Síochána (polícia irlandesa); 
(c) a Comissão de segurança em linha; ou
(d) o ministro da Comunicação, na qualidade de autoridade competente ao abrigo dos Regulamentos da União Europeia de 2018 (Medidas para um Alto Nível Comum de Segurança das Redes e dos Sistemas de Informação) (SI 360/2018),
receber ou tomar conhecimento de informações relativas a atividades ou tendências no âmbito do seu mandato legal com possíveis consequências para uma eleição, tal autoridade deve notificar imediatamente a Comissão de tais informações, atividades ou tendências. 
(3) A Comissão celebra acordos de partilha de dados com os organismos especificados no título 22, ponto 1, alíneas a) a d), na aceção da Lei relativa à governação e partilha de dados de 2019.
[bookmark: _Toc106268718][bookmark: _Toc99116983][bookmark: _Toc99122364]Capítulo 7: [SUPRIMIDO]
[bookmark: _Toc106268719][Foram suprimidos os títulos 18 a 20]
[bookmark: _Toc106268720]Capítulo 8: Infrações e sanções
[bookmark: _Toc106268721]Título 21: Infração de não cumprimento de um aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10
O presente título prevê que:
(1) É considerado uma infração o incumprimento de qualquer aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10.
(2) Uma pessoa considerada culpada de uma infração ao abrigo do presente título está sujeita:
(a) em condenação sumária, a uma coima de classe A ou pena de prisão por um período não superior a 12 meses ou ambas; ou 
(b) em condenação com base em ato de acusação, a uma coima ou pena de prisão por um período não superior a 5 anos ou ambas.
[bookmark: _Toc99549929][bookmark: _Toc99550678][bookmark: _Toc99549930][bookmark: _Toc99550679][bookmark: _Toc99549931][bookmark: _Toc99550680][bookmark: _Toc99549932][bookmark: _Toc99550681][bookmark: _Toc106268722]Título 22: Violação de um código de conduta obrigatório
O presente título prevê que: 
(1) No caso de pessoas às quais um código de conduta obrigatório é aplicável, deve considerar-se uma infração o incumprimento de tal código de conduta durante o período pertinente de aplicação do código de conduta.
(2) Uma pessoa considerada culpada de uma infração ao abrigo do presente título está sujeita:
(a) em condenação sumária, a uma coima de classe A ou pena de prisão por um período não superior a 12 meses ou ambas; ou 
(b) em condenação com base em ato de acusação, a uma coima ou pena de prisão por um período não superior a 5 anos ou ambas.
[bookmark: _Toc106268723]Título 23: Infrações relacionadas com desinformação e informação errónea 
O presente título prevê que: 
(1) Uma pessoa ou um diretor de um organismo ou associação que elabora ou publica, durante o período eleitoral [ou período de campanha eleitoral] com a intenção de influenciar os resultados de uma eleição ou um referendo ou de atacar a equidade ou integridade de tal eleição ou referendo: 
(a) uma declaração falsa da retirada de um candidato de uma eleição; ou
(b) uma falsa declaração de facto com a intenção de fazer com que um ou mais eleitores se abstenham de votar, incluindo, sem caráter limitativo, uma declaração de informação errónea na aceção do título 1; ou
(c) uma declaração em linha na qual se faz passar por outra pessoa,
deve ser culpado de uma infração, a menos que essa pessoa possa demonstrar que tinha motivos razoáveis para acreditar e realmente acreditou que a declaração era verdadeira. 
(2) Uma pessoa considerada culpada de uma infração ao abrigo do presente título está sujeita:
(a) em condenação sumária, a uma coima de classe A ou pena de prisão por um período não superior a 12 meses ou ambas; ou 
(b) em condenação com base em ato de acusação, a uma coima ou pena de prisão por um período não superior a 5 anos ou ambas.
[bookmark: _Toc106268724]Título 24: Infração de utilização de um bot não revelado para induzir em erro pessoas com o objetivo de influenciar uma eleição 
O presente título prevê que:
(1) Qualquer pessoa que conscientemente utilize um bot, ou faça com que um bot seja utilizado, de forma a gerar múltiplas presenças em linha que:
(a) se destinem a influenciar o resultado de uma eleição ou um referendo; 
(b) sejam concebidas ou se destinem a induzir em erro as pessoas quanto à identidade artificial dos bots; e
(c) pode causar danos públicos,
deve ser considerada culpada de uma infração.
(2) Deve constituir uma defesa demonstrar que a utilização do bot foi divulgada de uma forma clara, conspícua e razoavelmente concebida para informar as pessoas com as quais o bot interagiu ou comunicou ou pretendia interagir ou comunicar de que se tratava de um bot.
(3) Uma pessoa considerada culpada de uma infração ao abrigo do presente título está sujeita:
(a) em condenação sumária, a uma coima de classe A ou pena de prisão por um período não superior a 12 meses ou ambas; ou 
(b) em condenação com base em ato de acusação, a uma coima ou pena de prisão por um período não superior a 5 anos ou ambas.
[bookmark: _Toc106268725][Foi suprimido o título 25]
[bookmark: _Toc106268726]Título 26: Infração de não cumprimento das obrigações impostas às plataformas em linha
O presente título prevê que:
(1) O incumprimento, por parte de uma plataforma em linha, das obrigações que lhe incumbem por força dos títulos 6 e 7 constitui uma infração.
(2) Uma pessoa considerada culpada de uma infração ao abrigo do presente título está sujeita:
(a) em condenação sumária, a uma coima de classe A ou pena de prisão por um período não superior a 12 meses ou ambas; ou 
(b) em condenação com base em ato de acusação, a uma coima ou pena de prisão por um período não superior a 5 anos ou ambas.
[bookmark: _Toc106268727][bookmark: _Toc97143801][bookmark: _Toc97143804][Foi suprimido o título 27]
[bookmark: _Toc106268728]Capítulo 9: Disposições várias
[bookmark: _Toc106268729]Título 28: Imunidade contra processos judiciais 
O presente título prevê que:
(1) A Comissão exerce as suas funções de boa-fé e no interesse do público e do eleitorado em geral, tendo em conta os recursos disponíveis.  Nenhuma ação lhe poderá ser imputada unicamente por uma alegada falta de concretização dos seus objetivos.
(2) Nenhuma ação pode ser intentada pessoalmente contra um membro da Comissão em virtude de qualquer ato ou omissão cometida no exercício das suas funções ao abrigo da presente parte.
[bookmark: _Toc99549951][bookmark: _Toc99550700][bookmark: _Toc106268730]Título 29: Notificação de avisos ou despachos emitidos ao abrigo do título 10
O presente título prevê que:
A notificação de um aviso ou despacho emitido ao abrigo do título 10 deve ser efetuada em conformidade com o título 128-C.
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